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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Grão Pará, 882  - Bairro Santa Efigênia / Belo Horizonte - CEP 30150-341​

Versão v.08.09.2021.

UNIDADE GESTORA: G.GPO.CCO

Processo nº 2320.01.0012356/2023-68

CONTRATO Nº
9410.283/2024

CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO CENTRO DE
HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS -
HEMOMINAS E A EMPRESA
A&M SOLUTION
AGENCIA DIGITAL
LTDA

 
 

A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
HEMOMINAS com sede na Rua Grão Pará, 882, Bairro Santa Efigênia, em Belo Horizonte/MG, CEP 30150-
341, inscrita no CNPJ sob o nº 26.388.330/0001-90, Inscrição Estadual 062779821-0031, e-mail:
contratos@hemominas.mg.gov.br, neste ato, representada pela sua Presidente, Dra. Júnia Guimarães
Mourão Cioffi, brasileira, casada, médica, CRM/MG 1*.*** e CPF nº 550.***.***-91, conforme o disposto
art. 7º, do Decreto nº 48.023, de 17 de agosto de 2020, doravante CONTRATANTE e a empresa A&M
SOLUTION AGENCIA DIGITAL LTDA, com sede à Rua Francisco De Paula Guimarães, Nº 70 – Bairro Ahu –
Curitiba/PR, CEP , inscrita no CNPJ sob o nº 34.766.560/0001-73, Inscrição Estadual , e-mail:
contratos@aemsolutions.com.br, neste ato, representada pelo Sr(a).Marcus Fábio Martins Máximo da
Silva, brasileiro, casado C.I. nº 442.***.*** SESP-SP, CPF nº059.***.***-16 , doravante CONTRATADA,
celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 383/2023, que será regido pela Lei
Federal 10.520/2002, Lei 10.192 de 14.02.01, Lei Estadual 13.994/01, Lei Estadual 14.167/02, Lei Estadual
14.184/02, Decreto Estadual 48.023 de 17/08/2020, Decreto Estadual 44.786/08, Decreto Estadual
45.902/12, Decreto Estadual 48.021 de 12/08/2020, Decreto Estadual 48.012 de 22/07/2020, Resolução
Conjunta SEPLAG/SEF 3.458/03, Resolução SEPLAG 8.898/13 e subsidiariamente pela nº 8.666/1993, com
suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis
ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

 

 

Informações Preliminares
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Processo nº 2320310.000383/2023

Pregão Eletrônico nº 383/2023

Prazo do contrato:12 (DOZE ) meses

Valor total estimado do contrato: R$ 282.998,16

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de Serviço de Manutenção e Suporte do
Portal Hemominas (Site e Intranet), que serão prestados nas condições estabelecidas no Edital
(80385315), na Proposta vencedora (80972761) e no Anexo I (82137960) deste Contrato.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 383/2023 e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Código SIAD: 34460

 

1.4. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda, salientando-
se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do contrato.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I deste Contrato, inclusive no
tocante a prazos.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. Este contrato tem vigência de 12 (DOZE) meses, a partir da publicação do seu extrato no órgão oficial
de imprensa, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
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3.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

3.1.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

3.1.5.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1. O valor total da contratação é de R$ 282.998,16 (Duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e
noventa e oito reais e dezesseis centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s), e
daquelas que vierem a substituí-las:

2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 40 02 ​, IAG 0, Fonte: 10 - IPU: 1 ; Unidade de Programação do Gasto -
UPG 241, Unidade Executora: 2320.002.

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6.2. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG,
por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos
bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (dias) dias corridos da data do recebimento definitivo,
mediante comprovação de situação regular com a Seguridade Social (CND/INSS e CRF/FGTS).

6.3. Em se tratando de fornecedor mineiro não optante pelo SIMPLES, o pagamento efetuado será
resultante da dedução do ICMS, conforme legislação estadual.(se for o caso)

6.4. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

6.5. SERÃO CONSIDERADOS PARA EFEITO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO SOMENTE OS SERVIÇOS
EFETIVAMENTE REALIZADOS E VALIDADOS.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com
base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação da proposta,
conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº
8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.1.1. O direito a que se refere o item 7.2 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal
da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta
cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

7.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1.

7.1.3. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito ao
reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo contratual.

7.2. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela CONTRATADA, observando-se o
prazo prescricional de 5 anos.

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. São designados, respectivamente, Fiscal, Fiscal Suplente, Gestor e Gestor Suplente, responsáveis pela
execução:

8.1.1 – Fiscal: Servidor Juan Pablo Figueiredo Silva; e-mail juan.figueiredo@hemominas.mg.gov.br

8.1.2 – Fiscal Suplente: Servidora Adriana Lúcia dos Santos; e-mail:
adriana.lucia@hemominas.mg.gov.br

8.1.3 – Gestor: Servidora Emilene Gomes e Silva; e-mail: emilene.gomes@hemominas.mg.gov.br

8.1.4 – Gestor Suplente: Servidora Marcela Soares Ferreira; e-mail:
marcela.ferreira@hemominas.mg.gov.br

8.2. As deliberações dos fiscais acima designados são suficientes para o cumprimento das obrigações dos
cronogramas físico e financeiro do contrato.

8.3. Aos fiscais competirá dirimir as dúvidas e informar quaisquer irregularidades levantadas durante a
execução do contrato, bem como acompanhar a sua execução observadas as normas internas da
Contratante.

8.4. A CONTRATADA designará um responsável no prazo de até 10 (dez) dias contados da assinatura do
presente contrato, cujo conhecimento da designação se fará mediante correspondência; sendo,
igualmente, suas deliberações suficientes para o acompanhamento e adimplemento das obrigações
contratuais.

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão
empregados são aqueles previstos no Anexo I deste Contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA compromete-se a:

10.1.1. observar as condições de execução constantes do Anexo I deste Contrato;
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10.1.2. aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados
pela fiscalização da Contratante, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que ela necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho de suas atividades;

10.1.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços que apresentarem vícios e defeitos durante a sua utilização;

10.1.4. alocar recursos humanos necessários e suficientes ao bom e regular desenvolvimento das
atividades sob sua responsabilidade;

10.1.5. orientar seus empregados quanto a observância dos procedimentos e normas da
Contratante;

10.1.6. responsabilizar-se pelo fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos
pela legislação pertinente a seus empregados, quando necessários a esta execução;

10.1.7. atender às notificações encaminhadas quando da ocorrência de qualquer irregularidade,
observando o prazo fixado para saná-las;

10.1.8. assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos
materiais ou pessoais, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pela própria CONTRATADA, por seus
prepostos ou empregados;

10.1.9. assumir as despesas de qualquer natureza seja previdenciária, tributária, comercial e,
inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada na execução do contrato, e
eventual entrega de insumos;

10.1.10. absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou
indiretamente sobre os serviços que constituem objeto deste contrato, correndo à conta
exclusivamente da CONTRATADA, os processos que houverem sido ou vierem a ser instaurados.

10.1.11. responsabilizar-se pelos serviços de empresa subcontratada, bem como pelos pagamentos
desses serviços, quando permitida a subcontratação de parte do objeto, condicionada à prévia
anuência da CONTRATANTE;

10.1.12. observar as disposições relativas a Comodato de Equipamentos, quando de sua ocorrência;

10.1.13. manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.1.14. aceitar, nos termos do §1º, do art. 65 da Lei 8.666/93 e nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

10.1.15. emitir Nota Fiscal, onde constem dados bancários, para efeito de pagamento, bem como as
especificações detalhadas dos bens adquiridos.

 

10.2. A CONTRATANTE compromete-se a:

10.2.1. responsabilizar-se pela conferência da conformidade e qualidade dos serviços;

10.2.2. fornecer todas as informações necessárias à CONTRATADA para a perfeita execução;

10.2.3. receber os serviços em caráter provisório e em um prazo de até 15 (quinze) dias, indicar
qualquer falha no objeto entregue; sendo que o prazo de recebimento definitivo não poderá ser
superior a 90 (noventa) dias.

10.2.4. comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, qualquer irregularidade ou
desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para regularização, sob
pena de aplicação das sanções legais e contratuais previstas;

10.2.5. efetuar pagamento no prazo contratual.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

11.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

11.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI
da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei
nº 13.709/2018.

11.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e
só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-
lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

11.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados
pessoais.

11.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em
conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

11.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à
execução deste contrato.

11.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto,
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.

11.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e
qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

12.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as
determinações que se seguem.

12.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética
durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos
dessa disposição, os seguintes termos:

12.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer
coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do
contrato;

12.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de
licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

12.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após
a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os
preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da
competição livre e aberta;

12.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente,
pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou
afetar a execução de um contrato;
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12.2.5. “prática obstrutiva” significa:

12.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude,
coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte
envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam
relevantes para a investigação; ou

12.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
contratante ou outro órgão de Controle de investigar e auditar.

12.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação
vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas,
fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

12.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da
Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico
do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis.

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO

13.1. É vedado a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas cumulativamente, ou
não, de acordo com a gravidade da infração:

14.2. Advertência que será aplicada, sempre, por escrito.

14.3. Multa, nos seguintes percentuais:

a) de 10% (dez por cento), sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas;

14.4. Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Estadual.

14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

14.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso fortuito.

14.7. O valor das multas aplicadas pode ser descontado das Notas Fiscais por ocasião do pagamento, da
garantia ou cobrado judicialmente.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da
outra parte, acaso em seu poder.

15.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde
que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

16.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS.

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
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18.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais,
correrá a expensas da CONTRATANTE, e é condição de eficácia do Contrato, em conformidade com o
artigo 61 da Lei no 8.666, DE 21/06/1993.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento.

 

 

CONTRATANTE:

 

 

Dra. Júnia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente

Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais

 

 

 

 

CONTRATADA:

                                                                                                    
Sr.Marcus Fábio Martins Máximo da Silva

A&M Solution Agência Digital Ltda
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Documento assinado eletronicamente por Júnia Guimarães Mourão Cioffi, Presidente(a), em
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